
Leia com atenção as instruções a seguir:

Você está recebendo do fiscal de sala, além deste caderno de rascunho contendo o enunciado da peça prático‐

profissional e das quatro questões discursivas, um caderno destinado à transcrição dos textos definitivos das respostas.

Ao receber o caderno de textos definitivos você deve:

a) verificar se a disciplina constante da capa deste caderno coincide com a registrada em seu caderno de textos 

definitivos;

b) conferir seu nome, número de identidade e número de inscrição;

c) comunicar imediatamente ao fiscal da sala qualquer erro encontrado no material recebido;

d) ler atentamente as instruções de preenchimento do caderno de textos definitivos;

e) assinar o caderno de textos definitivos, no espaço reservado, com caneta esferográfica transparente de cor azul ou 

preta.

As questões discursivas são identificadas pelo número que se situa acima do seu enunciado.

Durante a aplicação da prova não será permitido:

a) qualquer tipo de comunicação entre os examinandos;

b) levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal de sala;

c) portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 

receptor, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, etc., bem como relógio de qualquer espécie, 

óculos escuros ou qualquer acessório de chapelaria, como chapéu, boné, gorro, etc., e ainda lápis, lapiseira, borracha ou 

corretivo de qualquer espécie.

A FGV realizará a coleta da impressão digital dos examinandos no caderno de textos definitivos.

Não será permitida a troca do caderno de textos definitivos por erro do examinando.

O tempo disponível para esta prova será de 5 (cinco) horas, já incluído o tempo para preenchimento do caderno de 

textos definitivos.

Para fins de avaliação, serão levadas em consideração apenas as respostas constantes do caderno de textos definitivos.

Somente após decorridas duas horas do início da prova você poderá retirar‐se da sala de prova sem levar o caderno de 

rascunho.

O examinando somente poderá retirar‐se do local de aplicação, levando consigo o caderno de rascunhos (prova 

prático‐profissional), a partir dos últimos 60 (sessenta) minutos do tempo destinado à realização do Exame. Quando 

terminar sua prova, entregue o caderno de textos definitivos devidamente preenchido e assinado ao fiscal de sala.

Os 3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair juntos, após entregarem ao fiscal de aplicação os 

documentos que serão utilizados na correção das provas. Esses examinandos poderão acompanhar, caso queiram, o 

procedimento de conferência da documentação da sala de aplicação, que será realizada pelo Coordenador da unidade, 

na coordenação do local de provas. Caso algum desses examinandos insista em sair do local de aplicação antes de 

presenciar o procedimento descrito, deverá assinar termo desistindo do Exame. Caso se negue, será lavrado Termo de 

Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da 

unidade de provas.

Boa prova!

DIREITO PENAL

GETULIO VARGAS

FGV PROJETOS

F U N D A Ç Ã O

ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL
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*ATENÇÃO: ANTES DE INICIAR A PROVA, VERIFIQUE SE TODOS OS SEUS APARELHOS ELETRÔNICOS FORAM 

ACONDICIONADOS E LACRADOS DENTRO DA EMBALAGEM PRÓPRIA. CASO A QUALQUER MOMENTO DURANTE A 
REALIZAÇÃO DO EXAME VOCÊ SEJA FLAGRADO PORTANDO QUAISQUER EQUIPAMENTOS PROIBIDOS PELO EDITAL, SUAS 

PROVAS PODERÃO SER ANULADAS, ACARRETANDO EM SUA ELIMINAÇÃO DO CERTAME. 

------------------------------------------------------------------------- 

PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 

Leia com atenção o caso concreto a seguir: 

Visando abrir um restaurante, José pede vinte mil reais emprestados a Caio, assinando, como garantia, uma nota 
promissória no aludido valor, com vencimento para o dia 15 de maio de 2010. Na data mencionada, não tendo 
havido pagamento, Caio telefona para José e, educadamente, cobra a dívida, obtendo do devedor a promessa de 
que o valor seria pago em uma semana.  

Findo o prazo, Caio novamente contata José, que, desta vez, afirma estar sem dinheiro, pois o restaurante não 
apresentara o lucro esperado. Indignado, Caio comparece no dia 24 de maio de 2010 ao restaurante e, mostrando 
para José uma pistola que trazia consigo, afirma que a dívida deveria ser saldada imediatamente, pois, do contrário, 
José pagaria com a própria vida. Aterrorizado, José entra no restaurante e telefona para a polícia, que, entretanto, 
não encontra Caio quando chega ao local.  

Os fatos acima referidos foram levados ao conhecimento do delegado de polícia da localidade, que instaurou 
inquérito policial para apurar as circunstâncias do ocorrido. Ao final da investigação, tendo Caio confirmado a 
ocorrência dos eventos em sua integralidade, o Ministério Público o denuncia pela prática do crime de extorsão 
qualificada pelo emprego de arma de fogo. Recebida a inicial pelo juízo da 5ª Vara Criminal, o réu é citado no dia 18 
de janeiro de 2011.  

Procurado apenas por Caio para representá-lo na ação penal instaurada, sabendo-se que Joaquim e Manoel 
presenciaram os telefonemas de Caio cobrando a dívida vencida, e com base somente nas informações de que 
dispõe e nas que podem ser inferidas pelo caso concreto acima, redija, no último dia do prazo, a peça cabível, 
invocando todos os argumentos em favor de seu constituinte. 

(Valor: 5,0) 
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QUESTÃO 1 
 
Em determinada ação fiscal procedida pela Receita Federal, ficou constatado que Lucile não fez constar quaisquer 
rendimentos nas declarações apresentadas pela sua empresa nos anos de 2009, 2010 e 2011, omitindo operações 
em documentos e livros exigidos pela lei fiscal. 
Iniciado processo administrativo de lançamento, mas antes de seu término, o Ministério Público entendeu por bem 
oferecer denúncia contra Lucile pela prática do delito descrito no art. 1º, inciso II da Lei n. 8.137/90, combinado com 
o art. 71 do Código Penal. A inicial acusatória foi recebida e a defesa intimada a apresentar resposta à acusação. 
 
Atento(a) ao caso apresentado, bem como à orientação dominante do STF sobre o tema, responda, 
fundamentadamente, o que pode ser alegado em favor de Lucile.   
(Valor: 1,25) 
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QUESTÃO 2 
 
Abel e Felipe observavam diariamente um restaurante com a finalidade de cometer um crime. Sabendo que 
poderiam obter alguma vantagem sobre os clientes que o frequentavam, Abel e Felipe, sem qualquer combinação 
prévia, conseguiram, cada um, uniformes semelhantes aos utilizados pelos manobristas de tal restaurante.  
No início da tarde, aproveitando a oportunidade em que não havia nenhum funcionário no local, a dupla, vestindo os 
uniformes de manobristas, permaneceu à espera de suas vítimas, mas agindo de modo separado.  
Tércio, o primeiro cliente, ao chegar ao restaurante, iludido por Abel, entrega de forma voluntária a chave de seu 
carro. Abel, ao invés de conduzir o veículo para o estacionamento, evade-se do local. Narcísio, o segundo cliente, 
chega ao restaurante e não entrega a chave de seu carro, mas Felipe a subtrai sem que ele o percebesse. Felipe 
também se evade do local. 
 
Empregando os argumentos jurídicos apropriados e a fundamentação legal pertinente ao caso, responda às questões 
a seguir. 
 
A) Qual a responsabilidade jurídico-penal de Abel ao praticar tal conduta? (responda motivando sua imputação) 
(Valor: 0,65) 
 
B) Qual a responsabilidade jurídico-penal de Felipe ao praticar tal conduta? (responda motivando sua imputação) 
(Valor: 0,60)  
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QUESTÃO 3 
 
João e José foram denunciados pela prática da conduta descrita no art. 316 do CP (concussão). Durante a instrução, 
percebeu-se que os fatos narrados na denúncia não corresponderiam àquilo que efetivamente teria ocorrido, razão 
pela qual, ao cabo da instrução criminal e após a respectiva apresentação de memoriais pelas partes, apurou-se que 
a conduta típica adequada seria aquela descrita no art. 317 do CP (corrupção passiva). O magistrado, então, fez 
remessa dos autos ao Ministério Público para fins de aditamento da denúncia, com a nova capitulação dos fatos.  
 
Nesse sentido, atento(a) ao caso narrado e considerando apenas as informações contidas no texto, responda, 
fundamentadamente, aos itens a seguir. 
 
A) Estamos diante de hipótese de mutatio libelli ou de emendatio libelli? Qual dispositivo legal deve ser aplicado? 
(Valor: 0,50) 
 
B) Por que o próprio juiz, na sentença, não poderia dar a nova capitulação e, com base nela, condenar os réus? 
(Valor: 0,50) 
 
C) É possível que o Tribunal de Justiça de determinado estado da federação, ao analisar recurso de apelação, 
proceda à mutatio libelli? (Valor: 0,25) 
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QUESTÃO 4 
 
João foi denunciado pela prática do delito previsto no art. 299 caput e parágrafo único do Código Penal. A inicial 
acusatória foi recebida em 30/10/2000 e o processo teve seu curso normal. A sentença penal, publicada em 
29/07/2005, condenou o réu à pena de 01 (um) ano, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime semi-
aberto, mais pagamento de 16 (dezesseis) dias-multa. Irresignada, somente a defesa interpôs apelação. Todavia, o 
Egrégio Tribunal de Justiça negou provimento ao apelo, ao argumento de que não haveria que se falar em extinção 
da punibilidade pela prescrição, haja vista o fato de que o réu era reincidente, circunstância devidamente 
comprovada mediante certidão cartorária juntada aos autos.  
 
Nesse sentido, considerando apenas os dados narrados no enunciado, responda aos itens a seguir. 
 
A) Está extinta a punibilidade do réu pela prescrição? Em caso positivo, indique a espécie; em caso negativo, indique 
o motivo. (Valor: 0,75) 
 
B) O disposto no art. 110 caput do CP é aplicável ao caso narrado? (Valor: 0,50) 
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